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Girão de Freitas. Advogado: Francisco Ramon Holanda dos Santos (OAB: 241640/CE). Advogado: Felipe Nunes Mendes (OAB: 
34064/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA

87 - 0001378-03.2009.8.06.0173/50000 - Agravo Interno Cível - Tianguá/2ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Apelante: 
Banco Bradesco S/A. Advogada: Maria Lucília Gomes (OAB: 16018A/CE). Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior (OAB: 
23189A/CE). Agravado: Jaqueline Maria Santos Celulares Me. Relator(a): CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA

88 - 0249822-31.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara Cível. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). Apelado: Paulo Henrique Holanda de Paiva. 
Advogado: Jorge Ulisses e Silva Ferreira Lima (OAB: 29690/CE). Relator(a): CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA

Total de processos a julgar: 88

Fortaleza, 13 de maio de 2022.

LIA KARAM SOARES

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

ATAS DAS SESSÕES

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 15/2022

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA, POR VIDEOCONFERÊNCIA, DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 4 (quatro) 
dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), na sala virtual de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado 
- Isolada, às 13h30, teve lugar a 15ª Sessão Ordinária. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Emanuel Leite Albuquerque, Heráclito 
Vieira de Sousa Neto  Presidente, Francisco Mauro Ferreira Liberato, José Ricardo Vidal Patrocínio e Carlos Augusto Gomes 
Correia, bem como o Exmo. Sr. Dr. Domingos Sávio de Freitas Amorim - Procurador de Justiça e a Dra. Antonilsa Irene Vieira  
Defensora Pública. O Exmo. Sr. Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, 
submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os 
quais serão coordenados pela B.ela Lia Karam Soares  matrícula 10021  JULGAMENTOS: 01  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0159948-
74.2016.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelado: Jorge Luiz da 
Silva Pereira. Relator: O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese da decisão: Após anunciado o 
processo, decidiu o eminente Relator retirá-lo de pauta. Autos devolvidos ao Gabinete. 02  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0118892-
08.2009.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Hospital São Mateus Ltda. Apelado: Espólio de Alfredo Augusto Teixeira - Repr. 
Legal: Juarez Aquino Albuquerque. Relator: O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese da decisão: 
Após anunciado o processo, decidiu o eminente Relator retirá-lo de pauta. Autos devolvidos ao Gabinete. 03  AGRAVO INTERNO 
CÍVEL Nº 0631766-48.2021.8.06.0000/50000 DE JUAZEIRO DO NORTE  (PEDIDO DE PREFERÊNCIA). Agravante: Blumar 
Brazil Nuts Rio Turismo Ltda. Agravados: Meton Soares de Alencar Filho e Brigita Soares de Alencar. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: Preferência na ordem requerida pelo advogado da parte agravante, Dr. Fábio Rohloff 
Roquette (OAB/RJ: 231.088). Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do Relator. 04  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620974-98.2022.8.06.0000 DE JUAZEIRO DO 
NORTE  (PEDIDO DE PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: H. G. F. da S. - Representado por: A. F. da S. 
Agravada: U. do C. - C. de T. M. LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  
Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: Após 
dispensada a leitura do relatório, fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado da parte agravante, Dr. Paolo Giogio 
Quezado Gurgel e Silva  (OAB/CE: 16.629). Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 05  AGRAVO INTERNO CÍVEL DE 0044958-17.2009.8.06.0001/50000 DE 
FORTALEZA - (PEDIDO DE PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Companhia Energética do Ceará  ENEL. 
Agravada: JC Comércio de Combustíveis Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  
Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: Diante da 
ponderação feita pelo Exmo. Sr. Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto  Presidente, a advogada da parte agravada, Dra. Danielle 
Alves Mota Benevides  (OAB/CE: 37.406), se absteve da sustentação requerida. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 06  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014619-
04.2017.8.06.0128 DE MORADA NOVA - (PEDIDO DE PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: José Nildo Chaves. 
Apelada: Esperanza Transmissora de Energia S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  
Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: Diante da 
ponderação feita pelo Exmo. Sr. Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto  Presidente, o advogado da parte apelada, Dr. Fernando 
Souza Wanderley da Silva  (OAB/RN: 10.224), se absteve da sustentação requerida. Decisão: A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 07  APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0014612-12.2017.8.06.0128 DE MORADA NOVA - (PEDIDO DE PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Francisco Luciano Rabelo. Apelada: Esperanza Transmissora de Energia S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese 
do julgamento: Diante da ponderação feita pelo Exmo. Sr. Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto  Presidente, o advogado da parte 
apelada, Dr. Fernando Souza Wanderley da Silva  (OAB/RN: 10.224), se absteve da sustentação requerida. Decisão: A Turma, 
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por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 08  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0157376-14.2017.8.06.0001 DE FORTALEZA - (PEDIDO DE PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: Deusanira Lopes Ramos Pinto. Apelada: Viação Siará Grande Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese 
do julgamento: Após dispensada a leitura do relatório, fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada da parte apelada, 
Dra. Andressa Frota Santos  (OAB/CE: 35.598). Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório 
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 09  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0009865-61.2007.8.06.0001/50001 
DE FORTALEZA - (PEDIDO DE PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Miguel de Souza Leite. Agravada: 
FAELCE  Fundação Coelce de Seguridade Social. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: 
Diante da ponderação feita pelo Exmo. Sr. Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto  Presidente, a advogada da parte agravada, Dra. 
Andressa Frota Santos  (OAB/CE: 35.598), se absteve da sustentação requerida. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 10  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 
0103404-47.2008.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA - (PEDIDO DE PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: 
Sebastião Ricardo Leitão. Agravada: FAELCE  Fundação Coelce de Seguridade Social. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA  Síntese do julgamento: Diante da ponderação feita pelo Exmo. Sr. Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto  Presidente, 
a advogada da parte agravada, Dra. Andressa Frota Santos  (OAB/CE: 35.598), se absteve da sustentação requerida. Decisão: 
A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 11  
AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0021873-07.2006.8.06.0001/50001 DE FORTALEZA - (PEDIDO DE PREFERÊNCIA E 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Orlando Vieira Milfont. Agravada: FAELCE  Fundação Coelce de Seguridade Social. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: Diante da ponderação feita pelo Exmo. Sr. Des. Heráclito 
Vieira de Sousa Neto  Presidente, a advogada da parte agravada, Dra. Andressa Frota Santos  (OAB/CE: 35.598), se absteve da 
sustentação requerida. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Relator. 12  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0135873-73.2013.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA - (PEDIDO DE 
PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: I. de F. S. Agravado: E. F. S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA  Síntese do julgamento: Após dispensada a leitura do relatório, fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado 
da parte agravante, Dr. César Augusto Frota Ribeiro  (OAB/CE: 8.390). Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a 
preliminar suscitada e, no mérito, também por votação unânime, conheceu parcialmente do recurso, mas para, na parte 
conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 13  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0187002-49.2015.8.06.0001 DE 
FORTALEZA  (PEDIDO DE VISTA). Apelante: Conepar S/A. Apelada: Liq Corp S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO, JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: reiniciado 
o julgamento com a turma estendida, o Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite Albuquerque, que havia pedido vista dos autos, os colocou 
em mesa e, dando continuidade, apresentou voto-vista acompanhando a divergência aberta pelo Exmo. Sr. Des. Francisco 
Mauro Ferreira Liberato, no sentido de conhecer do Apelo. Assim, por maioria de votos, a Câmara decidiu pelo conhecimento do 
recurso. Na sequência, o eminente Relator anunciou que traria o processo na sessão subsequente para análise do mérito. 
Julgamento adiado para 11 de maio do ano em curso, com a turma original de três membros. 14  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CÍVEL Nº 0187867-38.2016.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Embargante: E. M. V. de M. Embargados: F. O. R. F. G., A. F. G. 
F., J. R. R. F., S. S. G. R., A. C. S. R., R. de C. R. R., R. L. R. M., R. E. B. M., D. S. R. e C. M. de A. R. Relator: O Exmos. Sr. 
Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese da decisão: Após anunciado o processo, decidiu o eminente Relator retirá-lo 
de pauta para melhor exame da matéria. Autos devolvidos ao Gabinete. 15  HABEAS CORPUS CÍVEL Nº 0622415-
17.2022.8.06.0000 DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. Impetrante: Adva. N. A. F.. Paciente: B. H. S. de S. Impetrado: Juízo de 
Direito da 2ª Vara da Comarca de São Gonçalo do Amarante. Custos legis: Ministério Público Estadual. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicada a ordem impetrada, nos 
termos do voto do Relator. 16  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006374-85.2000.8.06.0035 DE ARACATI. Apelante: Fundação Petrobras 
de Seguridade Social  PETROS. Apelado: Josemar Santana Pereira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do 
julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto do Relator. 17  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0635001-57.2020.8.06.0000/50000 DE TIANGUÁ. Agravante: 
Panificadora e Confeitaria Ideal Ltda. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator. 18  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0250375-78.2020.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. 
Agravante: J. V. L. C. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Relator. 19  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0625806-14.2021.8.06.0000/50000 DE EUSÉBIO. Agravante: Banco do 
Brasil S/A. Agravada: Vanessa Lúcia Rodrigues Nogueira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 20  
AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000465-27.2015.8.06.0200/50000 DE SOLONÓPOLE. Agravante: Unimed do Ceará - Federação 
das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravada: Antônia Tatiana Pinheiro. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator. 21  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0265517-25.2020.8.06.0001/50000 DE 
FORTALEZA. Agravante: Banco Honda S/A. Agravado: João Paulo Ribeiro Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator. 22  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0191177-86.2015.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. 
Agravante: Banco Honda S/A. Agravada: Regina Gomes da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO 
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FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do 
julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator. 23  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0003691-22.2018.8.06.0075/50000 DE EUSÉBIO. Agravante: Hapvida Assistência 
Médica Ltda. Agravada: Ana Rodrigues Rabelo - Repr. Legal: Lucas Rabelo Pio. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada e, no mérito, também por votação 
unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 24  AGRAVO INTERNO CÍVEL 
Nº 0631650-42.2021.8.06.0000/50000 DE ITAPIPOCA. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravada: Antônia 
Inácio de Sousa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, 
julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator. 25  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0052233-81.2021.8.06.0167/50000 
DE SOBRAL. Agravante: Manoel Matheus da Silva. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator. 26  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0246321-35.2021.8.06.0001/50000 DE 
FORTALEZA. Agravante: Maria Eliene de Sousa. Agravada: Disal Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, mas para, 
na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 27  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0218432-
09.2021.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Agravado: Francisco 
Alex da Silva Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 28  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 
0173913-56.2015.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Banco Honda S/A. Agravado: Ronald da Silva Amaral. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, 
mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 29  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0219754-
98.2020.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Agravado: 
Edilson Inácio de Assis. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 30  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 
0210501-52.2021.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda. Agravada: DF 
Locações de Veículos Ltda. - ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 31  AGRAVO 
INTERNO CÍVEL Nº 0204584-52.2021.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Administradora de Consórcio Nacional 
Honda Ltda. Agravada: Sara de Almeida Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  
Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 32  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0638645-71.2021.8.06.0000 DE FORTALEZA. Agravante: O. R. de O. Agravado: P. L. F. de O. - Representado 
por: K. de L. F. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. 33  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0147577-
44.2017.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Francisco Tavares Barbosa. Apelada: Unimed do Ceará - Federação das 
Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator. 34  APELAÇÃO CÍVEL/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002093-10.2015.8.06.0149 DE PORTEIRAS. Apelante: José 
Gomes da Cruz. Apelada: Iracema Transmissora de Energia S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A 
Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso apelatório, nos termos do voto do Relator. 35  APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0269706-46.2020.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Gina Albuquerque Rebouças. Apelado: Itaú Unibanco S/A. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, 
mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 36  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051017-03.2014.8.06.0112 DE 
JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: Espólio de Manuel Pais. - Repr. Legal: Maria Tavares Araújo. Apelada: José Eudes Barbosa 
de Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 37  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001373-
18.2009.8.06.0096 DE IPUEIRAS. Apte/Apdo: Marcos José Ferreira. Apte/Apdo: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos apelatórios, mas para 
negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator. - RESUMO DOS TRABALHOS: Nada mais havendo o que tratar, foi 
encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Elma Lúcia Costa de Paiva  matr. 2645, digitei a presente ata. Subscrevo e 
assino: Lia Karam Soares  Coordenadora da Primeira Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. Heráclito Vieira de Sousa 
Neto  Presidente da 1ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
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